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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 37/2025 - RETIFICADOCOM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 24606/2025

O Município de Jandira, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ: 46.522.991/0001-73, com sede na Rua: EltonSilva, nº. 1000 – Parque JMC - Centro - CEP: 06.600-025 – Jandira - SP, torna público que, realizará Dispensade Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo Nº. 75, inciso II daLei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguirdefinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
Data limite para apresentação da Proposta: 21/11/2025, às 17H00

Referên/ia de Horários: Horário de Brasília
Endereço físi/o para envio da proposta: Rua: Elton Silva, nº. 1.000 – Parque JMC -Centro - Cep: 06.600-025 – Jandira - SPEndereço de E-mail para envio da proposta: recebimento.compras@jandira.sp.gov.brLink do Aviso de Dispensa: https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação, se fundamenta no art. 75, inciso II da Lei de nº. 14.133/2021, que permite adispensa de licitação para valores que não ultrapassem os limites estabelecidos para contratação de bens eserviços comuns de pequeno valor, desde que devidamente justificada e observadas as exigências legais.
2. DO OBJETO
Constitui o objeto desta Dispensa de Licitação a “AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS EPROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA USO NA FORMATURA DO PROERD(PROGRAMA EDUACACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA), em atendimento àsolicitação da Secretaria Municipal de Educação, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133, DE 1° DEABRIL DE 2021, ART. 75, INCISO II”.
2.1.Compõem este Edital, além das /ondições espe/ífi/as, os seguintes do/umentos:

2.1.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
2.1.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;
2.1.3. ANEXO III – PESQUISA DE PREÇOS;
2.1.4. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA;
2.1.5. ANEXO V - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, previstano orçamento do Poder Executivo Municipal de Jandira - SP, para exercício de 2025, na classificação abaixo:
ÓRGÃO DA
DESPESA

ELEMENTO
ECONÔMICO

FUNCIONAL E
PROGRAMÁTICA FONTE VALOR SECRETARIA

09.10.00 3.3.90.30.00 12.365.2001.2040 01 R$ 17.076,36 Educação
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4. DO VALOR ESTIMADO
4.1. O valor global estimado para a contratação será de R$ 17.076,36 (Dezessete mil, setenta e seisreais e trinta e seis /entavos).
5. JUSTIFICATIVA
5.1. Considerando a urgência da demanda e a compatibilidade dos preços com os preços praticados nomercado, além da inviabilidade da realização do processo licitatório sem prejuizo à continuidade dos serviçose/ou à execução das atividades do orgão, justifica-se a contratação direta, nos termos da legislação aplicável.
6. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO:
6.1 A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) D�AS ÚTE�S, a partir dadata da divulgação no Site Oficial da Prefeitura do Município de Jandira, para envio da proposta comercialatravés do e-mail recebimento.compras@jandira.sp.gov.br fazendo referência a D�SPENSA DEL�C�TAÇÃO Nº. 37/2025.
6.1.Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos: 21/11/2025 às 17H00.
7. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO E REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:
7.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo IV , deste Aviso.
7.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste A v i s o d eD i s p e n s a d e L i c i t a ç ã o , serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
7.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e globais, constantes neste Aviso deDispensa de Licitação, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
7.4 Reajuste de Preços
7.4.1. Os preços contratados serão reajustados, por ocasião de eventual prorrogação do contrato ou instrumentoequivalente, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) ououtro índice oficial que venha substituí-lo, apurado no período compreendido entre a data da apresentação daproposta e o mês imediatamente anterior da prorrogação.
7.4.2. Caso o índice de reajuste não ocorra até a data da prorrogação, será utilizado o último índice oficialdivulgado, procedendo-se à compensação ou ajuste na próxima atualização, se necessário.
7.4.3. O reajuste não exime as partes do cumprimento das demais obrigações contratuais, permanecendoinalteradas as demais condições do contrato ou instrumento equivalente.

7.5. Atualização Monetária
7.5.1. Na hipótese de atraso nos pagamentos devidos pela Administração, haverá atualização monetáriado valor devido, desde a data prevista para pagamento até a data da efetiva quitação, com base nacaderneta de poupança e serão acrescidos dos juros de mora legais, conforme previstos nos dispostosnas Leis Federais de números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore.
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8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, comfundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta deMENOR PREÇO GLOBAL.
8.2 Previamente a análise dos documentos de habilitação, a Administração verificará o eventualdescumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeçamediante a consulta a cadastros.
9. REQU�S�TOS DA CONTRATAÇÃO E DAS AMOSTRAS
A vencedora, classificada e habilitada, deverá apresentar amostras nas numerações 6, 8, 10, 12, 14, 16, P, M, G,
GG, G1, G2 e G3 das camisetas, conforme especificações descritas neste, no prazo de até 3 (três) dias úteis.
Os uniformes serão avaliados tendo em vista os seguintes critérios objetivos:
(a) Atendimento das Normas Técnicas em vigor, medidas, cores, costuras, detalhes técnicos ou exigência
expressa indicada neste Anexo;
(b) Atendimento das cores;
(c) Defeitos de fabricação nos tecidos, insumos e demais critérios de fabricação;
(d) Insumos, aviamentos e demais requisitos para a aceitabilidade dos materiais, conforme Normas ou valores
indicados;
(e) Atendimento dos requisitos técnicos de fabricação;
(f) Ausência da apresentação de uma ou mais amostras exigidas;
(g) Desconformidade com as especificações indicadas no Edital ou seus anexos.
No mesmo prazo, deverão ser apresentados os certificados de qualidade, conforme indicadas as normas
técnicas ou valores mínimos para a aceitabilidade dos uniformes e demais itens licitados.
Se aprovadas, as amostras ficarão retidas até o primeiro fornecimento, para comparação com o produto que
será entregue, sendo então devolvidas ao contratado mediante protocolo ou incorporada ao pedido total
mediante ajuste das partes;
No caso de reprovação do licitante classificado em primeiro lugar serão convocados os demais licitantes, desde
que classificados e habilitados, e concedido igual prazo para apresentação das amostras, respeitada a ordem de
classificação nos termos da lei.
A administração municipal poderá, a seu critério, encaminhar as amostras para laboratório de análises têxteis
caso tenha dúvidas a respeito do cumprimento dos requisitos indicados no edital ou seus anexos.
A administração reserva-se o direito, caso entenda ser necessário de encaminhar as amostras para análise
laboratorial quando assim achar necessário.
Aplicam-se ao presente descritivo técnico, além das indicadas NBR 15.800 (Referenciais de Medidas do Corpo
Humano), NBR ISO 3758 (Têxteis - Códigos de cuidado usando símbolos) e NBR 12.744 (Fibras Têxteis).
Onde não houver outra referência específica, fica estabelecida a tolerância de +/- 5% para todos os requisitos
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indicados neste anexo.
Considerando que o presente termo tem como objeto a aquisição de camisetas para a formatura do PROERD, a
qual ocorre em dois momentos distintos — um no primeiro e outro no segundo semestre —, fica estabelecida a
possibilidade de, no ato do pedido, serem realizadas alterações nas quantidades solicitadas por tamanho.
Ressalta-se que tais ajustes não implicam modificação do quantitativo total de camisetas, sendo permitida
apenas a compensação entre tamanhos, conforme a necessidade.

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A licitante vencedora ficará responsável pelas aferições das medidas dos alunos, tendo que entrar em
contato direto na Secretaria de Educação, visando que as medidas atendam de forma precisa as
necessidades dos alunos das unidades de ensino da rede municipal.
Entrega mediante a apresentação do romaneio de carga, descrevendo as características dos produtos que estão
no carregamento, ajudando na identificação e localização dos produtos em transporte, com detalhamento do
conteúdo, volumes e nota fiscal, agilizando e evitando falhas no momento da entrega.
As peças deverão ser dobradas, embaladas individualmente e acondicionadas em uma embalagem de plástico
transparente no tamanho adequado. Sacos plásticos com sinalização externa de tamanho do produto para
facilidade de conferência e identificação dos tamanhos.
As camisetas deverão ser encaixotadas em caixas de papelão resistentes de modo que garantem a segurança das
mercadorias transportadas, tanto em relação a impactos quanto à umidade, garantindo que o produto seja
conservado em sua melhor condição, evitando danificações em sua entrega. Caixas padronizadas ao transporte e
armazenagem devidamente identificada com o nome da licitante vencedora, descrição do (s) material (s),
tamanho (s), quantidade (s) constantes na caixa e volume (s), assim como as condições de empilhamento e
demais informações necessárias quanto ao recebimento, conferência, estocagem e distribuição do objeto
licitado. As embalagens devem ser adequadamente produzidas, de modo a fornecer toda a segurança e
informação, isento de qualquer defeito;
Os produtos deverão atender ao dispositivo da Lei Nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de defesa do
Consumidor) e demais legislação pertinente;
A Empresa deverá garantir a troca em caso de defeito e pequenos ajustes no tamanho quando necessitar;
11. CONSULTAS PRÉV�AS
11.1. informativos oficiais, tais como:a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral daUnião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União
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(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práticade ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio depessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, ogestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de OcorrênciasImpeditivas Indiretas.
11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros.
11.5O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
11.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos documentos porele abrangidos.
11.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitadopela Administração, a respectiva documentação atualizada.
11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.
11.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, casoexigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz.
1110. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessascontribuições.
12. DOCUMENTOS DE HAB�L�TAÇÃO

12.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
12.1.1. Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em primeirolugar, quais sejam:
12.2. Habilitação Jurídi/a e Fis/al:
12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
12.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedadescomerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamenteregistrados em se tratando de sociedades civis com ou sem finslucrativos. Quando se tratar de empresa públicaserá apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –MEI;
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12.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativosa TributosFederais e à Dívida Ativa da União;
12.2.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
12.2.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
12.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
12.2.7. Certidão atualizada das ações relativas a falência e à recuperação judicial, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, comprazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores àdata da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado.
13. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
13.1 O prazo de entrega do objeto desta Li/itação será de 03 (três) dias úteis, /ontados do re/ebimentoda Nota de Empenho e da respe/tiva Autorização de Forne/imento (A.F.)
13.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito, da Contratada, dejustificativa devidamente fundamentada.
13..3. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura Municipal de Jandira não tenhaatendimento ao público, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.
14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado pelo contratante até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente, medianteapresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
14.1.1 Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos noprazo de15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
14.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância queimpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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14.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadano art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. DAS PENAL�DADES

Nos termos do artigo 156 a 181 da Lei de nº. 14.133/2021, ficam previstas as seguintes penalidades aocontratado, em caso de inadimplemento, atraso, ou inexecução do objeto:
15.1.1. Advertência escrita, nos casos de infrações leves ou corrigíveis;
15.1.2. Multa de mora de até 0.5% (meio por cento) por dia de atraso , limitada a 10% do valor contratado;
15.1.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor total contratado em caso de inexecuçãototal ou parcial;
15.1.4. �mpedimento de licitar e contratar com o ente contratante por até 03 (três) anos;
15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos maisgraves.
A aplicação de penalidades será precedida de processo administrativo, garantido-se o contraditório e a ampladefesa.
16. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
16.1. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Diretoria de Compras e Licitações, preferencialmenteatravés do E-mail: recebimento.compras@jandira.sp.gov.br.
16.2. Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone).
16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial eencaminhado a empresa Impugnante.
16.4. Ao final dos trâmites desta licitação, havendo intenção de interposição de recurso a interessada deveráapresentar razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do ato a ser discutido.
17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1 - Encerradas as fases de classificação das propostas comerciais e habilitação, e exauridos eventuaisrecursos administrativos, o processo será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presenteilegalidade insanável;
IV - adjudicar o objeto e homologar o processo.
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18. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA
18.1. O resultado final desta Dispensa de Licitação, será publicado no Site Ofi/ial da Prefeitura do Muni/ípiode Jandira.
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, porconveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
19.2 O Município deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempreque acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
19.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada odisposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
19.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Jandira, 18 de Novembro de 2025.

_____________________________________
WILIAM JARDIM PINHEIRO

Secretári� Municip�l de Educ�ção - Design�do
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ANEXO: I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

�. DESCR�ÇÃO DA NECESS�DADE DA CONTRATAÇÃOO objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, é a
aquisição de camisetas do PROERD - (Programa Educacional de Resistência as Drogas e a Violência),
destinadas aos alunos participantes do programa. A iniciativa tem como finalidade padronizar a
vestimenta dos alunos durante o evento, promovendo o sentimento de pertencimento, valorização do
projeto e reforçando a importância da participação no programa.

��. DEMONSTRAÇÃO DA PREV�SÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DECONTRATAÇÕES ANUALAté o momento, não há um Plano de Contratações Anual vigente. Contudo, considerando a
necessidade de aquisição dos itens licitados, a aquisição de camisetas personalizadas para execução do
PROERD - (Programa Educacional de Resistência as Drogas e a Violência), se mostra essencial para o
desenvolvimento de ações preventivas nas escolas da rede municipal, promovendo a cidadania e o
bem-estar dos alunos.
A iniciativa está alinhada com os objetivos da Secretaria Municipal de Educação e respeita os registros
contábeis, a legislação vigente e a Lei Orçamentária.

���. REQU�S�TOS DA CONTRATAÇÃONão é admitida a subcontratação do objeto contratual.

�V. EST�MAT�VAS DAS QUANT�DADES PARA A CONTRATAÇÃOA Secretaria Municipal de Educação é responsável pela aquisição de camisetas personalizadas para os
alunos da rede pública de ensino para a formatura do PROERD – (Programa Educacional de
Resistência as Drogas e a Violência), destinados às Unidades Escolares, bem como aos demais
departamentos e setores vinculados à área educacional do município. A partir das informações
levantadas junto às unidades e setores demandantes, foi possível identificar o seguinte quantitativo
necessário:
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Tamanho Quantidade
10 50
12 228
14 220
16 131
P 54
M 33
G 43

GG 32
G1 11
G2 7
G3 3

Quant. Total: 812
V. LEVANTAMENTO DE MERCADODentro da análise da solução apresentada para atender à necessidade da aquisição de camisetas

personalizadas para os alunos da rede pública de ensino para a formatura do PROERD – (Programa
Educacional de Resistência as Drogas e a Violências), foram considerados os quantitativos exigidos
para atendimento da demanda. Para realização da presente Aquisição, foi-se realizado um Mapa de
Preços, composto por dados levantados a partir do Banco Nacional de Preços e de contratações de
outros municípios.
V�. EST�MAT�VA DO VALOR DA CONTRATAÇÃOSegue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

Tamanho Quantidade Valor Unitário Valor Total
10 50 R$ 21,03 R$ 1.051,50
12 228 R$ 21,03 R$ 4.794,84
14 220 R$ 21,03 R$ 4.626,60
16 131 R$ 21,03 R$ 2.754,93
P 54 R$ 21,03 R$ 1.135,62
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M 33 R$ 21,03 R$ 693,99
G 43 R$ 21,03 R$ 904,29

GG 32 R$ 21,03 R$ 672,96
G1 11 R$ 21,03 R$ 231,33
G2 7 R$ 21,03 R$ 147,21
G3 3 R$ 21,03 R$ 63,09

Valor total: R$ 17.076,36

Valor estimado da contratação é de R$ 17.076,36 (Dezessete mil e setenta e seis reais e trinta e seis
centavos).

V��. DESCR�ÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODODESCR�ÇÃO CAM�SETA PROERD
Confeccionada em meia malha na cor Pantone 11-0601 TPX conforme as especificações dos tecidos.
Manga curta e cava reta. Gola retilínea 1x1 aplicada de forma dupla com 20 mm de largura,
composição 100% acrílico, na cor vermelha. Punhos retilíneos 1x1 duplos com 20 mm de largura,
composição 100% acrílico, na cor vermelha. Barra do corpo com 20 mm de largura em galoneira 2
agulhas, bitola estreita. A peça deverá atender as normas ABNT, ISO em vigor em especial NBR
15.778 (Uniforme escolar – Requisitos de desempenho e segurança), 15.800 (Referenciais de Medidas
do Corpo Humano), NBR ISO 3758, NBR 12.744. Linha 100% Poliéster 120 da mesma cor do tecido.
As costuras internas deverão ser em máquina overloque de 4 agulhas, costuras externas de pesponto na
junção da gola, punhos, cavas e ombros. As peças deverão ser embaladas em sacos plásticos com
etiqueta externa de identificação do item e deverão passar por limpeza de linhas e fios soltos, além de
passadoria de modo a ser entregue ao aluno em condições para o uso imediato. O produto tem que
estar devidamente passado e bem-acabado, sem a presença de fibras mortas. Seguir atentamente a
tabela de medidas. Todas as costuras devem ser reforçadas e bem-acabadas, de modo a evitar que a
peça venha a esgarçar, desfiar, ter franzimentos, emendas e fios puxados.
Etiqueta de composição deve apresentar, obrigatoriamente, as informações ao consumidor: nome,
razão social ou marca registrada e CNPJ, pais de origem, nome das fibras ou filamentos, tratamento e
cuidados para conservação, indicação de tamanho ou dimensão. As indicações devem ser feitas de
maneira clara, permanente e indelével. Informações sobre o tratamento e cuidados para a conservação
são obrigatórias e devem estar de acordo com a norma ISO 3758:2005 regulamento técnico sobre
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etiquetagem aprovado pela resolução n° 02/2008 do CONMETRO.
Logotipia: símbolo do Proerd, aplicada em processo de silkscreen em alta definição, na parte frontal
centralizado com dimensões de 29 cm de altura e largura proporcional, deverá ter uma escrita nas
costas PREFE�TURA DE JAND�RA, na cor preta com 27 cm de comprimento e largura
proporcional. Na manga direita o brasão da Polícia Militar, e na manga esquerda a bandeira do
município em processo de silkscreen em alta definição com dimensões de 7,0 cm largura x 5,0 cm
altura, conforme o layout.

LOGOT�P�A

V���. JUST�F�CAT�VA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃONeste caso, optou-se por não realizar o parcelamento da aquisição, considerando a necessidade de
manter um padrão entre os materiais utilizados no âmbito do PROERD. A padronização se faz
importante tanto do ponto de vista visual (como cores, logotipos e identidade do programa), quanto
técnico (compatibilidade entre materiais) e de desempenho (durabilidade, qualidade e funcionalidade
dos itens).
Dividir a contratação poderia comprometer essa uniformidade, gerar incompatibilidades entre os itens
e até dificultar a execução adequada das ações do programa. Dessa forma, a contratação será por meio
de Dispensa de Licitação, onde a contratação por MENOR VALOR GLOBAL se mostra mais
adequada para garantir a coesão e efetividade na entrega do objeto.

�X. DEMONSTRAT�VO DOS RESULTADOS PRETEND�DOSO presente estudo visa apresentar os resultados almejados sob a perspectiva da economicidade,
princípio que orienta a Administração Pública a realizar gastos de forma eficiente, buscando o melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis.
Nesse sentido, a contratação proposta tem como objetivo assegurar a aquisição de camisetas destinadas
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aos alunos participantes do PROERD - (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à
Violência), atendendo às necessidades institucionais do programa com foco na padronização visual,
identificação e valorização das ações preventivas desenvolvidas nas escolas.
A adoção de critérios técnicos e objetivos na seleção da proposta mais vantajosa, aliada à análise de
preços de mercado e a referências de contratações anteriores, visa garantir a aquisição com o melhor
custo-benefício possível, respeitando os princípios da qualidade, economicidade e eficiência. Espera-
se, assim, fortalecer a imagem do programa e contribuir para a efetividade de suas ações junto à
unidade escolar.

X. F�SCAL�ZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUALA gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do senhor Secretário Municipal de Educação
(Designado) Wiliam Jardim Pinheiro, enquanto a fiscalização será exercida pela a senhora Marli
Aleixo Coordenadora do ensino fundamental.
O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado com estrita observância às cláusulas
pactuadas e às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada parte responderá pelas
consequências decorrentes da inexecução total ou parcial de suas obrigações. A gestão e a fiscalização
visam assegurar que as camisetas para a formatura do PROERD - (Programa Educacional de
Resistência às Drogas e à Violência), sejam entregues conforme as especificações técnicas, em
perfeitas condições de uso e dentro dos prazos estabelecidos, garantindo o pleno atendimento às
necessidades das unidades escolares da rede municipal.

X�. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU �NTERDEPENDENTESNão se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação
pretendida.

X��. DESCR�ÇÃO DE POSSÍVE�S �MPACTOS AMB�ENTA�S E DAS RESPECT�VASMED�DAS M�T�GADORAS QUE PODEM SER ADOTADASNão serão causados impactos ambientais relevantes decorrentes desta contratação, considerando que os
itens a serem adquiridos consistem em vestuário (camisetas) destinados ao uso pelos alunos da rede
pública de ensino. Trata-se de materiais de uso pessoal, sem geração de resíduos perigosos ou consumo
de recursos naturais em larga escala, o que minimiza qualquer efeito significativo ao meio ambiente.
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X���. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DACONTRATAÇÃOA contratação se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de acordo
com os termos pretendidos.
A equipe técnica considera pertinente e aprova a continuidade do presente processo licitatório, tendo
em vista que a aquisição das camisetas do PROERD - (Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência) é essencial para a execução e fortalecimento do programa nas escolas da rede
pública, atendendo às demandas operacionais e contribuindo para a identificação, integração e
valorização dos alunos participantes, garantindo a continuidade das atividades preventivas promovidas
pelo projeto.

___________________________________
Wiliam Jardim Pinheiro

Secretário Municipal de Educação (Designado)

Jandira, 17 de novembro de 2025.
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

�. DEF�N�ÇÃO DO OBEJTOAquisição de camisetas (uniformes) para os alunos e professores da rede de ensino das turmas
contempladas pelo Programa para uso na formatura do PROERD (Programa Educacional de
Resistência às Drogas e à Violência) do município de Jandira, confeccionados de acordo com as
especificações, tamanhos e quantitativos e condições estabelecidas no item I, III.

Tamanho Quantidade
10 50
12 228
14 220
16 131
P 54
M 33
G 43

GG 32
G1 11
G2 7
G3 3

Valor total 812
��. FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Drogas e juventude são assuntos discutidos por pais, filhos e educadores. Partindo dessa polêmica,

foi criado em 1992, no Rio de Janeiro, o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência
(PROERD). O modelo, que teve origem nos Estados Unidos, em 1983, é desenvolvido em mais de 58
países. Estudantes do quinto ano do ensino fundamental das redes pública e particular são os alvos do
programa, que tem como lema Manter Nossas Crianças Longe das Drogas. O PROERD promove curso
de quatro meses, ministrado por policiais militares voluntários, capacitados pedagogicamente, em
parceria com pais, professores, estudantes e comunidades. Com ênfase na prevenção ao uso de drogas,
as aulas mostram ao estudante como se manter longe de más companhias, a evitar a violência, a resistir
às pressões diretas ou indiretas e a sempre acionar os pais ou responsáveis quando necessário. Assim,
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as unidades escolares do município de Jandira – SP optam por participar desse programa gratuito há
anos e consideram de grande relevância o tema abordado. Ao final do Programa os alunos participam
de um evento de formatura do mesmo e utilizam a camiseta do PROERD, como um símbolo de
resistência às drogas e a violência.

O objeto da Contratação da Secretaria de Educação de Jandira ainda não possui o Plano Anual de
Contratações (PAC) implantado, por isso o objeto não está incluído em planejamento. A implantação
do PAC está em fase de elaboração, conforme determina a Lei nº 14.133/2021.

���. DESCR�ÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODODESCR�ÇÃO CAM�SETA PROERD:
Confeccionada em meia malha na cor Pantone 11-0601 TPX conforme as especificações dos

tecidos. Manga curta e cava reta. Gola retilínea 1x1 aplicada de forma dupla com 20 mm de largura,
composição 100% acrílico, na cor vermelha. Punhos retilíneos 1x1 duplos com 20 mm de largura,
composição 100% acrílico, na cor vermelha. Barra do corpo com 20 mm de largura em galoneira 2
agulhas, bitola estreita. A peça deverá atender as normas ABNT, ISO em vigor em especial NBR
15.778 (Uniforme escolar – Requisitos de desempenho e segurança), 15.800 (Referenciais de Medidas
do Corpo Humano), NBR ISO 3758, NBR 12.744. Linha 100% Poliéster 120 da mesma cor do tecido.
As costuras internas deverão ser em máquina overloque de 4 agulhas, costuras externas de pesponto na
junção da gola, punhos, cavas e ombros. As peças deverão ser embaladas em sacos plásticos com
etiqueta externa de identificação do item e deverão passar por limpeza de linhas e fios soltos, além de
passadoria de modo a ser entregue ao aluno em condições para o uso imediato. O produto tem que
estar devidamente passado e bem-acabado, sem a presença de fibras mortas. Seguir atentamente a
tabela de medidas. Todas as costuras devem ser reforçadas e bem-acabadas, de modo a evitar que a
peça venha a esgarçar, desfiar, ter franzimentos, emendas e fios puxados.

Etiqueta de composição deve apresentar, obrigatoriamente, as informações ao consumidor: nome,
razão social ou marca registrada e CNPJ, pais de origem, nome das fibras ou filamentos, tratamento e
cuidados para conservação, indicação de tamanho ou dimensão. As indicações devem ser feitas de
maneira clara, permanente e indelével. Informações sobre o tratamento e cuidados para a conservação
são obrigatórias e devem estar de acordo com a norma ISO 3758:2005 regulamento técnico sobre
etiquetagem aprovado pela resolução n° 02/2008 do CONMETRO.

Logotipia: símbolo do Proerd, aplicada em processo de silkscreen em alta definição, na parte
frontal centralizado com dimensões de 29 cm de altura e largura proporcional, deverá ter uma escrita
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nas costas PREFE�TURA DE JAND�RA, na cor preta com 27 cm de comprimento e largura
proporcional. Na manga direita o brasão da Polícia Militar, e na manga esquerda a bandeira do
município em processo de silkscreen em alta definição com dimensões de 7,0 cm largura x 5,0 cm
altura, conforme o layout.
LOGOT�P�A

ESPEC�F�CAÇÕES TÉCN�CAS DOS TEC�DOS, NORMAS TÉCN�CAS E VALORES
MÍN�MOS PARA A ACE�TAB�L�DADE:

TEC�DO ME�A MALHA
× NBR 13538:1995 E 11914:1992 (ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DE

CONTEÚDO FIBROSO): 33% VISCOSE E 67% POLIÉSTER (± 5%);
× NBR 12060:1991 (DENSIDADE EM MALHAS): CURSOS/CM 22 COLUNAS/CM 15 (+/- 5%);
× NBR 10320:1988 (DETERMINAÇÃO DAS ALTERAÇÕES DIMENSIONAIS DE TECIDOS

PLANOS E MALHAS): ALTERAÇÃO DIMENSIONAL: LARGURA -3,0 (MÁXIMO);
× NBR 13460:1995 E 13462:1995 (ESTRUTURA DE MALHAS): MEIA MALHA;
× NBR 10591:2008 (GRAMATURA): 165 G/M2 (± 5%);
× NBR ISO105-C06:2010 (SOLIDEZ DE COR À LAVAGEM DOMÉSTICA E COMERCIAL):

ALTERAÇÃO E MIGRAÇÃO: NOTA 4 (MÍNIMO);
× ABNT NBR 13384:1995 (RESISTÊNCIA AO ESTOURO): PRESSÃO MÉDIA 1.085,13 KPA
× SISTEMA DE FORMAÇÃO DE FIO: CARDADO C CONVENCIONAL
× ABNT NBR ISO 105-X12:2019 (SOLIDEZ DA COR A FRICÇÃO) SECO, ÚMIDO E

MOLHADO: ALTERAÇÃO / MIGRAÇÃO: NOTA 5 (MÍNIMO);

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

× NBR ISO 105-X11:2018 (SOLIDEZ DA COR À AÇÃO DO FERRO DE PASSAR À QUENTE):
SECO, ÚMIDO E MOLHADO: ALTERAÇÃO / MIGRAÇÃO: NOTA 4 (MÍNIMO);

× NBR ISO 105-E04:2014 (SOLIDEZ DA COR AO SUOR): ALTERAÇÃO E MIGRAÇÃO: NOTA
4 (MÍNIMO);

× ISO 105 J01/08 (COLORIMETRIA INSTRUMENTAL): ILUMINANTE D65/10°: L* 90,89 / A*
3,68 / B* -15,67 (+/-5%);

× ABNT NBR 13216:1994 (TÍTULO DO FIO): 21,81 (TEX) 218,13 (DTEX) 196,32 (DENIER)
27,06 (NE) (+/-2%)

GOLA DA CAM�SETA:
× NBR 13538:1995 E 11914:1992 (ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DE

CONTEÚDO FIBROSO): 100% ACRÍLICO;
× NBR10591:2008 (GRAMATURA): 420 G/M2 (± 5%);
× NBR ISO 05-C06:2010 (SOLIDEZ DE COR À LAVAGEM DOMÉSTICA E COMERCIAL):

ALTERAÇÃO E MIGRAÇÃO: NOTA 4 (MÍNIMO);
× NBR ISO 105-X11:2018 (SOLIDEZ DA COR À AÇÃO DO FERRO DE PASSAR À QUENTE):

SECO, ÚMIDO E MOLHADO: ALTERAÇÃO / MIGRAÇÃO: NOTA 4 (MÍNIMO);
× NBR ISO 105-E04:2014 (SOLIDEZ DA COR AO SUOR): ALTERAÇÃO E MIGRAÇÃO: NOTA

4 (MÍNIMO);
×

�V. REQU�S�TOS DA CONTRATAÇÃOA contratada deverá cumprir integralmente todas as exigências jurídicas e fiscais estabelecidasneste termo, bem como atender às especificações técnicas descritas para o fornecimento dascamisetas de formatura. Deverá também assegurar que todos os elementos solicitados, especialmenteas imagens, artes e padrões de estamparia, sejam rigorosamente observados, garantindo a fidelidadeao modelo aprovado e a qualidade final do produto.
V. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETOEntrega mediante a apresentação do romaneio de carga, descrevendo as características dos

produtos que estão no carregamento, ajudando na identificação e localização dos produtos em
transporte, com detalhamento do conteúdo, volumes e nota fiscal, agilizando e evitando falhas no
momento da entrega.

As peças deverão ser dobradas, embaladas individualmente e acondicionadas em uma embalagem
de plástico transparente no tamanho adequado. Sacos plásticos com sinalização externa de tamanho do
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produto para facilidade de conferência e identificação dos tamanhos.
As camisetas deverão ser encaixotadas em caixas de papelão resistentes de modo que garantem a

segurança das mercadorias transportadas, tanto em relação a impactos quanto à umidade, garantindo
que o produto seja conservado em sua melhor condição, evitando danificações em sua entrega. Caixas
padronizadas ao transporte e armazenagem devidamente identificada com o nome da licitante
vencedora, descrição do (s) material (s), tamanho (s), quantidade (s) constantes na caixa e volume (s),
assim como as condições de empilhamento e demais informações necessárias quanto ao recebimento,
conferência, estocagem e distribuição do objeto licitado. As embalagens devem ser adequadamente
produzidas, de modo a fornecer toda a segurança e informação, isento de qualquer defeito;

Os produtos deverão atender ao dispositivo da Lei Nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de
defesa do Consumidor) e demais legislação pertinente;

A Empresa deverá garantir a troca em caso de defeito e pequenos ajustes no tamanho quando
necessitar;

Das entregas
A entrega dos itens deverá ser feita no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após o recebimento

do pedido de compras e grade de quantidade.
As entregas dos produtos deverão ser efetuadas de forma apropriada, respeitando as normas

técnicas e legislação aplicável a espécie, a fim de garantir as condições que preservem as características
dos produtos, bem como suas qualidades especificadas neste termo de referência;

O fornecedor deverá realizar as entregas com as peças montadas e embaladas e entregues
diretamente o Almoxarifado Central do Município de Jandira - SP, localizado na Rua Heneyde Storni
Ribeiro, 75 - Jardim Alvorada, Jandira - SP, 06612-170, das 08h às 16h, de segunda à sexta-feira.

V�. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
Será responsáveis pela gestão do contrato o senhor Secretário Municipal de Educação(Designado), Wiliam Jardim Pinheiro, e pela fiscalização a senhora Coordenadora das Escolas deEnsino Fundamental, Marli Aleixo.

O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento
equivalente, o prazo de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
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tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Considerando que o presente Termo tem por objetivo a aquisição de camisetas para a formatura
do PROERD, a Administração entende que poderão ocorrer variações nas quantidades solicitadas,
devido à variação no número de alunos da rede de ensino.

Dessa forma, segundo a Lei nº 14.133/2021, fica estabelecida a possibilidade de aditamento
contratual de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o quantitativo inicial do contrato.

“Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos:

I – Unilateralmente, pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a

seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato no caso de obras, serviços ou
compras. Para reformas de edifícios ou equipamentos, o limite de acréscimo será de 50% (cinquenta

por cento)”.
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V��. CR�TÉR�OS DE MED�ÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pelo contratante até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente,

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº.
14.133/2021.

Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

V���. FORMA E CR�TÉR�OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade

de Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo menor valor global. A aquisição
será realizada em lote único, isso por que a Secretaria Municipal de Educação optou pela aquisição por
lote para manter uma padronização entre os itens requisitados, já que o objetivo final é que todos os

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

alunos tenham acesso às mesmas camisetas, sem diferenciação, com a mesma qualidade.
Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos
documentos por ele abrangidos.

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Documentos de Habilitação
Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
Os documentos de habilitação serão solicitados somente para o Licitante classificado em

primeiro lugar, quais sejam:

Habilitação Jurídica e Fiscal:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
× Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição
de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;

× Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativosa
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

× Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
× Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
× Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
× Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
× Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com

prazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa)
dias anteriores à data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado.
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�X. EST�MAT�VA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Tamanho Quantidade Valor Unitário Valor Total

10 50 R$ 21,03 R$ 1.051,50
12 228 R$ 21,03 R$ 4.794,84
14 220 R$ 21,03 R$ 4.626,60
16 131 R$ 21,03 R$ 2.754,93
P 54 R$ 21,03 R$ 1.135,62
M 33 R$ 21,03 R$ 693,99
G 43 R$ 21,03 R$ 904,29

GG 32 R$ 21,03 R$ 672,96
G1 11 R$ 21,03 R$ 231,33
G2 7 R$ 21,03 R$ 147,21
G3 3 R$ 21,03 R$ 63,09

Valor total: R$ 17.076,36

Valor estimado a ser licitado é de R$ 17.076,36 (Dezessete mil e setenta e seis reais e trinta e seis
centavos).

X. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR�AAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Municipal, mediante a dotação a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças em
momento oportuno.

___________________________________Wiliam Jardim PinheiroSecretário Municipal de Educação (Designado)
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ANEXO �

- Modelo da camiseta
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ANEXO III
PESQUISA DE PREÇOS
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ANEXO: IV
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS – (MODELO)

PROCESSO Nº. 24606/2025DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 37/2025
LICITANTE:END. COMERCIAL: UF:CEP: FONE/FAX: CONTATO:INSCR. ESTADUAL: CNPJ:DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

ITEM DESCRITIVO VALOR
TOTAL

(Espe/ifi/ar os produtos/materiais ofertados /onforme anexo I deste edital)
Validade da Proposta:
Condições de Pagamento:
Garantia (SE HOUVER)
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital.
(data)
________________________________________________________(nome, /arimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO: V
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (A.F.)

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº. 37/2025Data: ___/____/2024Pro/esso nº. 24606/25

FORNECEDOR:________________________________________________________________________C.N.P.J________________________________________________________________________________ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº___________CIDADE:________________________________UF:________________FONE:FAX: _________________INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________________________________________________________

ITEM UNID QUANT ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL
PRAZO DE ENTREGA: ________________________________________________________
LOCAL DE ENTREGA: _________________________________________________________
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________________________________ORGÃO: _______________________________________ DESTINO: _______________________

Jandira, ____/____/_______
_________________________Secretário Municipal
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